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Estado do Paraná

                                                         LEI Nº. 2.255 /2009, de 22 de Maio de 2009.
 
 
 

SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL 
ESPECIAL  NO  VALOR  DE  ATÉ  R$ 
719.756,00 (SETECENTOS E DEZENOVE 
MIL,  SETECENTOS  E  CINQUENTA  E 
SEIS  REAIS),  PARA  OS  FINS  A  QUE 
ESPECIFICA.

 
 
 

A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  CAMBÉ, 
ESTADO  DO  PARANÁ,  APROVOU,  E  EU  PREFEITO  MUNICIPAL 
SANCIONO A SEGUINTE,

 
 
LEI:

 
 
Art.  1º  - Fica o Executivo Municipal  autorizado a abrir  no corrente  exercício 
financeiro,  um  crédito  adicional  especial,  no  valor  de  até  R$  719.756,00 
(Setecentos  e  dezenove  mil,  setecentos  e  cinqüenta  e  seis  reais),  para  cobrir 
despesas não constantes do orçamento vigente, Lei nº 2.229, de 21 de novembro 
de 2008, conforme abaixo:
 
 
0200 – EXECUTIVO MUNICIPAL
0215 - SECRETARIA MUNICPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
0215.18 – GESTÃO AMBIENTAL
0215.18542 – CONTROLE AMBIENTAL
0215.185420020 – DESENVOLVIMENTO DE AÇÕES AMBIENTAIS
0215.1854200201.016 – Execução de rede de drenagem de águas pluviais
4000.00.00.00.00 – DESPESAS DE CAPITAL
4400.00.00.00.00 – INVESTIMENTOS
4490.00.00.00.00 – APLICAÇÕES DIRETAS
4490.51.00.00.00  –  Obras  e 
instalações.........................................................................  165.000,00
Fonte: 01000
4490.51.00.00.00  –  Obras  e 
instalações..........................................................................   50.000,00
Fonte: 31773
4490.51.00.00.00  –  Obras  e 
instalações.......................................................................... 324.756,00
Fonte: 33773
 
0228 – ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
0228.12 – EDUCAÇÃO
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0228.12365 – EDUCAÇÃO INFANTIL
0228.123650000 – ENCARGOS ESPECIAIS
0228.1236500002.115 - Juros, amortização da dívida fundada - Educação
3000.00.00.00.00 – DESPESAS CORRENTES
3200.00.00.00.00 – JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA
3290.00.00.00.00 – APLICAÇÕES DIRETAS
3290.21.00.00.00  –  Juros  sobre  a  dívida  por 
contrato .................................................... 60.000,00
Fonte: 01000
4000.00.00.00.00 – DESPESAS DE CAPITAL
4600.00.00.00.00 – AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO DA

DÍVIDA
4690.00.00.00.00 – APLICAÇÕES DIRETAS
4690.71.00.00.00  –  Principal  da  dívida  por 
contrato ...................................................  120.000,00
Fonte: 01000
 
Art. 2º - Como recursos para abertura do crédito previsto no artigo anterior, no 
valor de até R$ 719.756,00 (Setecentos e dezenove mil, setecentos e cinquenta e 
seis reais), utilizar-se-á  a importância de R$ 324.756,00 (Trezentos e vinte e 
quatro mil setecentos e cinquenta e seis reais), por superávit financeiro apurado 
em balanço patrimonial do exercício anterior verificado na fonte 33773, a 
importância de até R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais), por excesso de 
arrecadação verificado na fonte 31773 e a importância de até R$ 345.000,00 
(Trezentos e quarenta e cinco mil reais), por cancelamento parcial ou total de 
dotações constantes do orçamento vigente, conforme abaixo especificado:
 
0200 – EXECUTIVO MUNICIPAL
0215 - SECRETARIA MUNICPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
0215.15 – URBANISMO
0215.15452 – SERVIÇOS URBANOS
0215.154520018  –  PAVIMENTAÇÃO  ASFALTICA,  CONSERV.  E 
MANUTENÇÃO VIÁRIA
0215.1545200181.006  –  Execução  de  pavimentação  e  galeria  pluvial  em vias 
urbanas
4000.00.00.00.00 – DESPESAS DE CAPITAL
4400.00.00.00.00 – INVESTIMENTOS
4490.00.00.00.00 – APLICAÇÕES DIRETAS
4490.51.00.00.00  –  Obras  e 
instalações.......................................................................... 165.000,00
Fonte: 01000
 
0228 – ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
0228.28 – ENCARGOS ESPECIAIS
0228.28843 – SERVIÇO DA DÍVIDA INTERNA
0228.288430000 – ENCARGOS ESPECIAIS
0228.2884300002.107 – Juros, amortização e outros encargos da dívida interna
3000.00.00.00.00 – DESPESAS CORRENTES
3200.00.00.00.00 – JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA
3290.00.00.00.00 – APLICAÇÕES DIRETAS
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3290.21.00.00.00  –  Juros  sobre  a  dívida  por 
contrato .................................................... 60.000,00
Fonte: 01000
4000.00.00.00.00 – DESPESAS DE CAPITAL
4600.00.00.00.00 – AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO DA

DÍVIDA
 
 
 

4690.00.00.00.00 – APLICAÇÕES DIRETAS
4690.71.00.00.00  –  Principal  da  dívida  por 
contrato ...................................................  120.000,00
Fonte: 01000
 
Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 
 
 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Cambé,

                           Aos 22 de maio de 2009.

 
 
 
 
 
 

João Dalmacio Pavinato
Prefeito Municipal

 
 
 

Devair Aparecido Chudis
Secretário Municipal de Fazenda

 
 
 
 

José Tarcísio Porpiglio
Secretário Municipal de Planejamento

3



 

Prefeitura Municipal de Cambé
Estado do Paraná

  

4



 

Prefeitura Municipal de Cambé
Estado do Paraná

5


